ESTADO DO PARA

MUNICIPIO DE MARITUBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA
PROCURADORIA-GERAL

MENSAGEM N° 09/2026
Em, 12 de junho de 2026.

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
MARITUBA!

EXCENLENTISSIMOS SENHORES VEREADORES!

Com os meus respeitosos cumprimentos, € no uso das atribuicées legais
conferidas pela Lei Orgénica do Municipio de Marituba, encaminho a elevada
apreciagao desta Egrégia Casa Legislativa o Projeto de Lei, que tem por objetivo
fundamental a prorrogagéo da vigéncia do Plano Municipal de Educacéo (PME)
de Marituba, instituido originalmente pela Lei Municipal n°® 311, de 24 de junho
de 2015, e ja prorrogado pela Lei Municipal n°® 837 de 2025, que estendeu seu
prazo até 30 de junho de 2026. presente proposigao busca estender esse prazo
novamente, desta vez até 31 de dezembro de 2026.

A prorrogacédo ora solicitada se justifica por imperativos de ordem técnica,
democratica e de qualidade no processo de elaboracdo do préximo Plano
Municipal de Educacao, que sucedera ao atual e definira as diretrizes e metas
educacionais para a préxima década em nosso municipio.

Primeiramente, destacamos a iminente realizagao da Conferéncia Municipal de
Educacgdo, agendada para o més de setembro de 2026. Este evento é de
magnitude impar para a construgao participativa e democratica das politicas
educacionais locais. As discussodes, analises e deliberagbes que emergirao da
Conferéncia Municipal servirdo como subsidio essencial e norteador para a
elaboragao de um novo Plano Municipal de Educagao que seja verdadeiramente
representativo dos anseios da comunidade e alinhado as diretrizes educacionais
nacionais. Incorporar as contribuicdes deste forum exige tempo e dedicacéao, o
que inviabilizaria a conclusao do novo PME dentro do prazo atual, que expira em
30 de junho de 2026.

Em segundo lugar, a complexidade e a abrangéncia que caracterizam a
elaboracdo de um plano decenal de educagdo de qualidade demandam um
tempo habil que permita ndo apenas a coleta e analise de dados, mas também
a realizacao de audiéncias publicas, discussoes setoriais aprofundadas com os
diversos segmentos da sociedade (professores, pais, alunos, gestores,
conselhos de educagédo) e a articulagdo intersetorial necessaria para a
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construgcéo de metas e estratégias realistas e eficazes. A prorrogacéo até 31 de
dezembro de 2026 proporcionara um periodo mais adequado para que todas
essas etapas sejam cumpridas com o rigor e a exceléncia que a educacgao de
Marituba merece.

Por fim, a manutencgéo da vigéncia do Plano Municipal de Educacao € crucial
para garantir a seguranga juridica e a continuidade das politicas e agdes
educacionais em curso, evitando um vacuo legislativo enquanto o novo plano &
minuciosamente elaborado e discutido. A educacao nao pode sofrer interrupcdes
ou incertezas em seu planejamento estratégico.

Contando com o empenho e a aprovagdo de Vossas Exceléncias, e
reconhecendo a importancia desta matéria para o futuro da Educacao
Maritubense, e a preméncia para a sua execug¢ao, rogo-lhes seja a proposi¢cao
em apenso, apreciada em carater de urgéncia, a luz do art. 71 da Lei Organica
do Municipio.

Respeitosamente,
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